
BOLETIM INTERNO Nº 065/23
Publicado em 16 de Agosto de 2023

 

                                                                                                                                                                          
PORTARIA  DO  DIRETOR  PRESIDENTE  Nº
3270/2023, DE 15 / AGOSTO /23 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de
24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº.
38.447, de 23 de julho de 2012,  

Resolve Assinar a Portaria DP:

Art.1º  -  Remover  o servidor abaixo  relacionado,
informando  sua nova lotação neste  órgão
DETRAN/PE: 

Mat. Nome
Lotação
Anterior

Nova
lotação

A
parti
r de:

3364
-2 

MARCO
AURÉLIO
FREIRE
MACIEL 

UNIDADE DE
PROCESSAME

NTO DE
AUTUAÇÕES 

DIRETORI
A

JURÍDICA 

data
de
sua

public
ação 

Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente

PORTARIA  DO  DIRETOR  PRESIDENTE  Nº.
3210/2023,  DE 11 / AGOSTO / 23 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de
24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº.
38.447, de 23 de julho de 2012, 

Resolve Assinar a Portaria DP:

Art.1º -  Remover a servidora abaixo relacionada,
informando  sua nova lotação neste  órgão
DETRAN/PE: 

Mat. Nome
Lotação
Anterior

Nova
lotação

A
parti
r de:

3496
-7

ALESSAN
DRA

AZEVEDO
DE

FRANÇA 

UNIDADE DE
SHOPPING
TACARUNA 

UNIDADE
DE

SHOPPING
PLAZA 

data
de
sua

public
ação 

 
Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente 

PORTARIA  DO  DIRETOR  PRESIDENTE  Nº.
2785/2023,  DE 04 / AGOSTO / 23 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de
24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº.
38.447, de 23 de julho de 2012, 

Resolve Assinar a Portaria DP:

Art.1º -  Remover a servidora abaixo relacionada,
informando  sua nova lotação neste  órgão
DETRAN/PE: 

Mat. Nome
Lotação
Anterior

Nova
lotação

RETR
OATI
VO A 

3724
-9 

LIANE
IRINEU
GALVÃ

O 

UNIDADE DE
ANÁLISE DE
RECURSOS 

JUNTAS
ADMINISTR
ATIVAS DE
RECURSOS

DE
INFRAÇÕES  

07/07
/2023 

 
Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente
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